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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Representação de Natureza Externa com pedido de cautelar proposta pela 

Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires, na pessoa do seu representante legal, Sr. José 

Roberto Vieira, a qual tem como objetivo solicitar a suspensão do Pregão Presencial n.º 098/2021 

da Prefeitura de Sorriso-MT e a nulidade da “cláusula 4.2 h” do edital do pregão supracitado, a qual 

proíbe a participação de cooperativas de trabalho no referido certame.  

2. RESUMO PROCESSUAL 

Em síntese, alega o representante que o art. 5º da Lei n.º 12.690/2012 é claro em afirmar 

que a cooperativa de trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão de obra 

subordinada. No entanto, tais entidades têm autorização legal, com fundamento no art. 4º, II, da 

mesma lei de prestar serviços a terceiros, sem a presença dos pressupostos da relação de 

emprego.  

Que a simples leitura do edital do Pregão n.º 098/2021 nos traria a conclusão de que o seu 

objeto é a terceirização de serviços da atividade meio do Município de Sorriso-MT e não 

intermediação de mão de obra subordinada, pois o próprio edital de licitação busca afastar o vínculo 

entre a tomadora do serviço e o trabalhador.  

Ainda, que os serviços seriam prestados através de programação ou ordens de serviços, 

conforme dispõe o Termo de Referência do edital. Destarte, não havendo nenhum impedimento 

para que sejam realizados por sócios cooperados que concordem em prestar seus serviços 

conforme descrito no edital.  
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Que o Art. 10, § 2º, da Lei n.º 12.690/12 informa que a Cooperativa de Trabalho não poderá 

ser impedida de participar de procedimentos de licitação pública que tenham 

por escopo os mesmos serviços, operações e atividades previstas em seu 

objeto social. 

Que a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.º 14.133/2021, em seu 

art.16, apresenta as condições para a participação das cooperativas no certame licitatório e que, 

por isso, não haveria a possibilidade da proibição.  

Que o referido edital baseia a vedação de cooperativas de trabalho no certame em 

virtude de supostamente haver a necessidade de subordinação jurídica entre as partes, 

bem como, pessoalidade e habitualidade, mas que para a caracterização do vínculo de emprego, é 

necessário o preenchimento de requisitos cumulativos, a saber: ser pessoa física que exerce 

atividades com (1) pessoalidade, (2) subordinação, (3) não eventualidade (habitualidade) e (4) 

onerosidade. 

Ainda, não haveria pessoalidade no presente caso, visto que a  

Prefeitura Municipal de Sorriso-MT está contratando a execução do serviço, não sendo relevante 

quem o executa  

Que a habitualidade, em que pese o Edital especificar os horários de funcionamento 

de seus órgãos, também não resta configurada e que a jurisprudência desta Corte de Contas é no 

sentindo de permitir a participação cooperativas, desde que fique caracterizada a não subordinação 

dos serviços prestados.  

Diante disso, requer: 

a) Cautelarmente, suspender o pregão presencial n.º 098/2021, 
a fim de que não haja prejuízos à representante, bem como em atenção 
ao caráter competitivo da licitação, objetivando a contratação pela 
administração da proposta mais vantajosa à administração; 
b) no mérito, seja declarado nulo o item 4.2.h do edital de pregão 
presencial n.º 098/2021 da Prefeitura Municipal de Sorriso-MT, que não 
permite a participação de cooperativas de trabalho no certame; 
c) Seja determinada a republicação do referido edital, devidamente corrigido, 
reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme disposto no § 4º, do art. 
21, da Lei n. 8.666/93; e 
d) Seja julgada inteiramente procedente a presente 
representação, acolhendo-se os fundamentos de fato e de direito, a fim de 
propiciar a ampla participação das cooperativas de trabalho; 
 

Requer, por fim, que as citações, notificações, intimações e publicações referente 

a presente representação sejam feitas em nome da Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires, 
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no endereço constante do preâmbulo desta ou no e-mail: 

juridico@coopervalemt.com.br, sob pena de nulidade.  

Sobre o pedido, em julgamento singular 1 , o relator conheceu da Representação de 

Natureza Externa, tendo em vista a observância da disposição contida no artigo 224, inciso I, alínea 

“c”, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, bem como o cumprimento dos requisitos 

previstos no artigo 219. 

Postergou a análise da cautelar para momento posterior à possível manifestação do gestor, 

determinando a notificação do Sr. ARI LAFIN, Prefeito Municipal de Sorriso/MT, para, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do correlato Ofício, se posicionar sobre os fatos 

alegados pelo representante.  

3. MANIFESTAÇÃO DO GETOR 

Em manifestação constante nos autos2, o representado alega que as afirmações aventadas 

em sede da RNE não motivam qualquer cautelar para suspender o presente processo, visto que a 

previsão editalícia está amparada por leis e jurisprudência.  

Além disso que a legalidade da cláusula já foi afirmada em várias ações judiciais. Citou o 

Mandado de Segurança n.º 1001521-25.2021.8.11.0040 proposto pela própria Representante 

COOPERVALE em razão de Processo de Licitação Pregão Presencial n.° 14/2021 desta Prefeitura, 

que tramitou perante o Juízo da 4ª Vara desta Comarca de Sorriso. 

Aponta que o Magistrado em sentença negou a segurança perquirida com base no 

julgamento do Superior Tribunal de Justiça, Resp. n.º 1.810.477/RS, reafirmando o entendimento 

vigente de que a inexistência de subordinação entre os cooperados e a Cooperativa de Trabalho 

impede sua participação em certames públicos em que os serviços prestados, por sua natureza, 

demandem tal subordinação, que seria o caso do presente Pregão.  

Informa que o registro de preços objetiva a futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de mão de obra de apoio administrativo e operacional para 

atender a demanda das secretarias municipais de Sorriso/MT.  

Traz cópia do quadro dos cargos a serem executados pela contratada, conforme quadro a 

seguir: 

 
1 Doc. Digital 271850/2021 
2 Doc. Digital nº 76/2022 
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Destaca que os cargos caracterizam a necessidade de subordinação, pessoalidade e 

habitualidade, em nítida relação de emprego entre a contratada e os obreiros. Por isso, a situação 

impede que a execução do serviço seja realizada pela impetrante. 

Aponta que a própria legislação que rege as cooperativas de trabalho 

(Lei n.° 12.690/12), disciplina em seu art. 5º que “A Cooperativa de Trabalho não pode ser 

utilizada para intermediação de mão de obra subordinada”, visando não desconstituir a 

característica própria do trabalho cooperado concernentes nos locais e horários em que os 

trabalhos serão prestados, bem como nas condutas e adequação ao ambiente. 

Neste contexto, informa que a permissão para participação de empresas cooperadas 

em licitações, cujo objeto principal é a prestação de serviço com subordinação jurídica, gera 

risco para a Administração Pública, quanto a um possível pagamento em duplicidade, eis que 
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como tomadora do serviço poderia vir a ser responsabilizada pelos empregados que, 

irregularmente, figuram como cooperados. 

Alega que, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

já emitiu diversas decisões no sentido de que estaria vedada a participação de cooperativas 

de trabalho, conforme dispõem a Lei n.º 12.690/2020, o Decreto Estadual n.º 840/2017 e a 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU e do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso - TCE/MT, que vedam a participação de cooperativas em licitações 

quando houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e a contratada pela 

Administração Pública. Nesse sentido seriam os Acórdãos n.º 485/2020-TP, n.º 191/2019-TP e 

Acórdão n.º 346/2020-TP. 

Outro ponto ressaltado pelo representante é que a Lei n.º 14.133/2021 não seria aplicável 

ao presente certame, visto que o Pregão em tela se encontra regido pela Lei n.º 8.666/93. 

Informa que o presente processo ocorreu na data de 20 de dezembro de 2021, com a 

participação de 10 (dez) empresas, sendo que dos 07 itens licitados, 05 (cinco) empresas sagraram 

se vencedoras, tendo o processo atingido o resultado extremamente vantajoso em decorrência da 

competitividade alcançada com o tramite adotado. 

Por fim, solicita que seja indeferida a Medida Cautelar pleiteada e no mérito julgar 

improcedente a Representação de Natureza Externa apresentada. 

4. ANÁLISE TÉCNICA  

Entende a equipe técnica que os argumentos apresentados pela representante não devem 

prosperar.  

Inicialmente, a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) é expressa sobre o 

período de transição, conforme os arts. 191 e 193 da supracitada lei a seguir:  

“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 

Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com 

esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida 

deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no 

referido inciso.” 

................................. 

Art. 193. Revogam-se: 
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I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação 

desta Lei; 

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 

decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei. (grifos nossos) 

Desse modo, cabe a Administração, no caso em análise, optar por seguir as regras da Lei 

n.º 8.666/93 ou da Lei n.º 12.133/2021.  

Ao averiguar o edital do Pregão Presencial n.º 098/2021, o preâmbulo já deixa claro a 

opção do gestor pelas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/93, conforme extrato a seguir do edital: 

 

Nesse contexto, as decisões consolidadas sobre a participação das cooperativas de 

trabalho em processos licitatórios, com base na Lei n.º 8.666/93 e na Lei n.º 10.520/2002, são no 

sentindo de proibir a participação quando o cargo a ser preenchido necessitar de subordinação 

direta.  

A Sumula 281 do TCU, ainda válida na data desta análise, clarificou quais parâmetros para 

a não participação das cooperativas, conforme extrato a seguir:  

SÚMULA TCU nº 281: “É vedada a participação de cooperativas em 

licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 

executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre 

o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade”.(grifos nossos) 

A fim de perquirir se existe, ou não, razão ao representante, faz-se necessário confrontar 

a atribuição dos cargos, além das relações necessárias entre contratante e contratado, para concluir 

se há, ou não, necessária subordinação, pessoalidade e habitualidade na prestação do serviço.  
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Ao averiguar as atribuições dos cargos previstos no termo de referência do Pregão 

Presencial n.º 098/2021 observamos o quadro a seguir: 
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Avaliando as atribuições dos cargos ofertados é possível perceber que dificilmente seriam 

executados com qualidade razoável sem que houvesse a subordinação. 

Do mesmo modo, a necessidade de habitualidade e pessoalidade. A previsão no edital é 

que os serviços serão prestados durante 12 meses. Além disso, não é razoável imaginar que caso 

houvesse troca diária das pessoas destacadas para executar as funções ali previstas não 

acarretaria prejuízo à eficiência, trazendo mais prejuízos na contratação do que benefícios, o que 

ataca frontalmente os princípios previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988.  

Entende a equipe técnica que a legislação3  expressamente proíbe o impedimento da 

participação de cooperativas, mas que no caso aqui em análise faz-se necessário, pois trata-se de 

atividades em que a relação de subordinação é habitual.  

Não se trata aqui de meras atividades rotineiras, apesar das atribuições descritas serem 

acessórias às funções da Administração Pública. Neste contexto, a permissão de participação das 

cooperativas de trabalho no certame significaria que a cooperativa funcionasse como mera 

intermediadora de mão de obra subordinada, situação proibida pelo art. 5ª da Lei n.º 12.690/20124.  

 O entendimento consolidado desta Corte de Contas é no mesmo sentido. Destaca-se a 

Resolução de Consulta n.º 16/2013 e os seguintes julgados:  

 

Licitação. Participação de cooperativa de trabalho. Intermediação de mão 

obra. É vedada a participação de cooperativa de trabalho em licitação para 

contratação de serviços, quando se configurar a intenção de intermediação de mão 

de obra com subordinação, pessoalidade e habitualidade, tendo em vista que o 

cooperativismo vislumbra a união de trabalhadores, de forma voluntária e livre, para, 

conjuntamente, obterem agregação de valor da sua atividade. (REPRESENTACAO 

(NATUREZA EXTERNA). Relator: MOISES MACIEL. Acórdão 362/2018 - RECURSO 

– ORDINARIO - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 28/08/2018. Publicado no 

DOC/TCEMT em 24/09/2018. Processo 153982/2018). (Divulgado no Boletim de 

Jurisprudência, Ano: 2018, nº 49, agosto/2018). 

 

             Contrato. Terceirização ilícita. Cooperativa de trabalho. Substituição de 

servidores efetivos. A contratação de serviços de Cooperativas de Trabalho para suprir 

atividades típicas e finalísticas, que devem ser desenvolvidas por servidores efetivos, 

contempladas em cargos inseridos em Planos de Cargos, Carreiras e Salários de 

servidores (PCCS), viola o princípio do concurso público previsto no inciso II do art. 

 
3 Art. 10 § 2º da Lei 12.690/2012 e Art. 3º § 1º, I da Lei 8.666/93.  
4 Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão de obra subordinada. 
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37 da CF/88. (AUDITORIA. Relator: JOSÉ CARLOS NOVELLI. Acórdão 221/2017 - 

TRIBUNAL PLENO. Julgado em 23/05/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 

01/06/2017. Processo 170100/2016). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 

2017, nº 36, maio/2017). 

 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante de todo o exposto, sugere-se ao relator: 

a) A não concessão da medida cautelar pleiteada; 

b) No mérito, nos termos do art. 52, III, “a” do Regimento Interno, julgar IMPROCEDENTE 

esta Representação de Natureza Externa, proposta em desfavor da Prefeitura 

Municipal de Sorriso-MT, diante da ausência da irregularidade apontada no Pregão 

Presencial n.º 098/2021.  

É o relatório. 

 

Quinta Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

em Cuiabá, 17 de março de 2022. 

 

Assinatura digital 
MARLOS SIQUEIRA ALVES 

  Auditor Público Externo 
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